
 
 
 
 

 
  

 

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300   

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br  

 

 

PORTARIA N.º 022 DE 24 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, no 

uso das atribuições legais, 

 

RESOLVE,  

 

Art. 1º. DESGINAR a senhora Dagmar Pereira de Castro Isaias, portadora do RG n.º 

5.065.777-9/SSP/PR, servidora pública municipal, para exercer a função de Operadora de 

Serviços da AGC no Distrito da Triolândia, no exercício de 2022, contado a partir do primeiro 

dia útil do corrente ano. 

 

REGISTRE-SE 

                        E 

                          PUBLIQUE-SE 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, aos vinte e 

quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 24 de janeiro de 2022. 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito 

 


